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Assunto: Diferenças existentes nas declarações, na composição e no sabor dos produtos nos 
mercados do centro/oriente e do ocidente da UE 

Na 3524.ª reunião do Conselho (Agricultura e Pescas), que se realizou em Bruxelas, em 6 de março 
de 2017, a Comissão foi instada, a propósito da dualidade de critérios de qualidade dos géneros 
alimentícios, a estudar medidas apropriadas, incluindo legislação a nível da UE. 

Foram realizados estudos que confirmam a existência de diferenças na composição e na qualidade 
dos produtos com uma marca e uma embalagem idênticas vendidos nos mercados do centro/oriente 
e do ocidente da UE e que muitos dos produtos vendidos nos países do centro/oriente da UE contêm 
frequentemente ingredientes de qualidade inferior à dos produtos de marca vendidos nos mercados 
ocidentais da UE. Certos estudos indicam que até metade dos produtos apresentam diferenças que 
têm um importante impacto na sua qualidade, como uma proporção menor de carne, uma proporção 
maior de gorduras, maior quantidade de edulcorantes e conservantes artificiais e um peso inferior. 

Estas diferenças foram constatadas num vasto leque de produtos – desde produtos alimentares e 
produtos de higiene a detergentes e desinfetantes – que são de qualidade inferior a produtos 
idênticos vendidos no segmento ocidental do mercado da UE e, por vezes, mais dispendiosos. 

É um facto que as empresas distinguem os produtos em função dos mercados. No entanto, é 
inaceitável que existam diferenças na qualidade dos ingredientes de base e que os consumidores 
sejam assim induzidos em erro. 

Tendo em conta o mercado interno único da UE, que medidas tenciona a Comissão tomar para pôr 
termo a estas práticas de fragmentação do mercado único? Tenciona a Comissão rever a legislação 
da UE e eliminar a dualidade de critérios de qualidade dos produtos vendidos na Europa 
Central/Oriental e Ocidental, a fim de proteger os consumidores? 


